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CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N - CMMPV 1247/2024

(a MPV 1247/2024)

Dé-se ao caput do art. 2° da Medida Provisdria a seguinte redagdo:

“Art. 2° Os percentuais e os limites de desconto por operagdo, os prazos para
recebimento e andlise das operacdes e as condicdes adicionais para adesdo e implementagdo
dos descontos para liquidagdo ou renegociagdo previstos nesta Medida Provisdria serdo

definidos em decreto.

JUSTIFICACAO

A justificagdo para essa alteragdo é tornar a medida mais ampla e
aderente, considerando que um mutudrio pode ter multiplas operag¢des de crédito
passiveis de renegociagdo. Com essa mudanga, os limites de descontos serdo
aplicados por operagdo de crédito, e ndo por tomador, proporcionando uma maior
flexibilidade e adequagdo as necessidades especificas de cada operagdo financeira.
Isso possibilitard o pleno reestabelecimento do publico afetado, ja que todas as

operagdes em aberto poderao ser repactuados, caso comprovem a necessidade.

Sala da comissdo, 6 de agosto de 2024.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240719707500

H -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alceu Moreira
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          Os percentuais e os limites de desconto por operação, os prazos para recebimento e análise das operações e as condições adicionais para adesão e implementação dos descontos para liquidação ou renegociação previstos nesta Medida Provisória serão definidos em decreto.
           
  
     
   
     
       Dê-se ao  caput do art. 2º da Medida Provisória a seguinte redação:
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   <p class="align-justify">A justificação para essa alteração é tornar a medida mais ampla e aderente, considerando que um mutuário pode ter múltiplas operações de crédito passíveis de renegociação. Com essa mudança, os limites de descontos serão aplicados por operação de crédito, e não por tomador, proporcionando uma maior flexibilidade e adequação às necessidades específicas de cada operação financeira. Isso possibilitará o pleno reestabelecimento do público afetado, já que todas as operações em aberto poderão ser repactuados, caso comprovem a necessidade.&nbsp;</p><p class="align-justify"><br></p>
   
  
   


